PROJETO DE LEI Nº 840, DE 2010

Dá denominação de "Darcy Pereira de Moraes", ao viaduto localizado no km 64,500 da Rodovia Castelo Branco - SP 280, em Mairinque.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Darcy Pereira de Moraes”, o viaduto localizado no km 64,500 da Rodovia Castelo Branco - SP 280, em Mairinque.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Aos 03 de maio de 1929 nascia na cidade de Itapetininga o saudoso Darcy Pereira de Moraes, filho de Hermelio Pereira de Moraes e de Maria Luiza Correa de Moraes.

Iniciou sua escolaridade no curso primário na Escola Estadual Adherbal de Paula Ferreira e posteriormente, o curso ginasial no Ginásio de Itapetininga. Na sequência foi para o Instituto de Educação Estadual Peixoto Gomide, onde se formou professor primário, nos idos de 1956.

Darcy trabalhou como locutor e apresentador de programa de auditório na antiga Rádio Difusora PRD-9, na época em que o proprietário era o saudoso Alcides Rossi.

Ingressou na política, candidatando-se a Vereador, sendo eleito para o mandato de 1968 a 1972. Após esse lapso temporal, candidatou-se ao cargo de Prefeito Municipal de Itapetininga, sendo eleito com expressiva votação daquela época. Como Prefeito, administrou o município com muita seriedade e honestidade.

Durante o exercício do mandato de Prefeito, Darcy realizou várias obras, dentre as quais podemos citar a Praça Nossa Senhora da Aparecida, a construção do Centro Esportivo Mário Carlos Martins, a Estação Rodoviária de Itapetininga, sob concessão entre outras.

Após a saída do Executivo Municipal, e contando com muito prestígio, foi nomeado pelo então Governador André Franco Montoro para exercer o cargo de Diretor Regional da Promoção Social, com sede em Sorocaba, regional 

essa que incluía vários municípios pertencentes à Região Sul do Estado de São Paulo. Novamente a administração de Darcy foi coroada de êxito pela sua competência, honestidade e seriedade. Ao sair do cargo de Diretor da Promoção Social foi convidado a assumir o cargo de Conselheiro da CHESF, em Recife-PE, cujo mandato lhe foi outorgado pelo prazo de três anos.

Nas suas relações de trabalho Darcy sempre primou pela boa educação e pela ética profissional, sem deixar de lado o companheirismo, razão pela qual era muito estimado por todos que com ele se relacionavam. Além disso, era um chefe de família exemplar, um cidadão de conduta firme que fazia muitos amigos e os conservava para sempre.

Casado com a Professora Maria Cecilia Ribas de Moraes, Darcy ao falecer deixou dois filhos: Darcy Pereira de Moraes Junior, casado com Regeane Maria Reis e Liliane Maria Ribas de Moraes Campos, casada com Marcos de Magalhães Castro e Campos, além dos netos Danilo, Manoela e Luiza.

Aos 25 de novembro de 2008, Darcy partiu para a morada eterna, deixando uma saudade imensa em seus familiares, amigos e companheiros que jamais irão esquecer os exemplos de humildade, sinceridade, simplicidade e competência desse importante cidadão, cuja vida foi inteiramente dedicada ao seu semelhante.

Podemos ainda ressaltar que Darcy Pereira de Moraes foi e continuará sendo um verdadeiro orgulho e exemplo de profissional dedicado e competente, em decorrência do brilhantismo, seriedade e extrema discrição do seu trabalho, sempre exercido com muita simplicidade e amor.

Assim, a homenagem ora proposta, com a denominação do viaduto em obras, localizado no km 64,500 da Rodovia Castelo Branco - SP 280, em Mairinque, tem por objetivo demonstrar a amizade e o carinho de toda a população da Região Sul de nosso Estado para com esse inesquecível cidadão, razão pela qual esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a rápida tramitação e aprovação do presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões, em 16-12-2010.
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